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ADEMAR assinou a Lei n o 7817; Colégio Estadual Culto á Ciência é desde ontem 
autônomo: assinado ontem, na Secretaria da Educação a lei n o 7817, o sr. 
Ademar de Barros, juntamente com o titular daquela secretaria. Pe. Januário 
Baleeiro, estendeu o Colégio Estadual Culto á Ciência, que anteriormente só 
existia para Colégio Sâo Paulo. Diário do Povo. Campinas. 07 fev. 1963. 
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Aspecto externo do Colégio Estadual Culto à 
Ciência, que, desde ontem, recebeu autonomia 

didática e administrativa. 
A elevação do velho educan- 

dário da Rua Culto à Ciência 
à categoria de autônomo não 
deixou de ser um prêmio às 
excepcionais condições de en- 
sino que. por mais de melo 
século, vem aquela casa ofere- 
cendo. Impondo-se por uma 
disciplina rigorosa, com o que 
conseguiu um ambiente de efl. 
ciência escolar; mantendo 
sempre um corpo docente dos 
mais qualificados, mediante 
concursos para à magistério 
dos mais árduos; possuindo 
instalações adequadas para o 
desenvolvimento de tõdos as 
matérias; contando mesmo 
com laboratórios e salas espe- 
cializadas para cada discipli- 
na; mantendo com grande efi- 
ciência uma ampla biblioteca; 
dispondo de uma zelosa equi- 
pe de funcionários; em uma 
nalavra, trazendo vivas as tra. 
dlções que vêm desde o tem- 
po dos seus primeiros ideall- 
zadores, o Colégio Estadual 
Culto à Ciência féz Jus à hon- 
raria com que um dos primei- 
ros atos do atual govêrno vem 
de dlstinguí.lo. 

te lei correrão à conta das 
verbas próprias do orçamento; 
art. 3.o — esta lei entrará 
em vigor na data de sua pu- 
blicação; art. 4.0 — revogam, 
se as disposições em contrá- 
rio. 

O referido diploma legal te- 
ve origem na Assembléia Le- 
gislativa do Estado, tendo-o 
apresentado o deputado cam 
plneiro Marcondes Pilho. 

REGIME DE 
AUTONOMIA 

A LEI 
/ 

A lei ontem assinada pelo 
governador do Estado tem o 
seguinte teor: art. I.o — fica 
conferido ao Colégio Estadual 
Culto à Ciência de Campinas 
o mesmo regime de autonomia 
estabelecido para o Colégio 
Estadual de São Paulo pela 
lei n.o 3345 de 17 de janeiro 
de 1956; art. 2.o — as despe- 
sas com a execução da presen- 

O regime de autonomia 
compreende diversos aspectos. 
Em primeiro lugar, o estabe- 
lecimento fica subordinado 
"diretamente" à Secretaria 
da Educação do Estado. Tal 
subordinação é relativa, uma 
vez que a maioria das deci- 
sões, nos campos didático e 
administrativo, podem ser to- 
madas pelos órgãos internos 
do estabelecimento, a Congre- 
gação e a Diretoria. O colê. 
gio é administrado por um 
diretor e um vice-diretor, os 
quais são de nomeação pelo 

1 govêrno. mediante indicação 
I da Congregação. Só podem 
exercer tais cargos proíessôres 
catedráticos do instituto de 
ensino. Há ainda outras dis- 
posições, como sejam: o nú- 
mero limite de alunos por 
classe será de trinta e cinco; 
o aluno reprovado duas vêzes 
na mesma série é reprovado; 
só serão admitidas transferên- 
cias nas 2.a e 3.a séries do l.o 
ciclo e nas l.a e 2.a séries do 
2.o ciclo. 


